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AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA

A Gerência de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições 

disposto no Decreto nº 3019/2015, publica o deferimento/indeferimento do afastamento preliminar 
à aposentadoria dos servidores (as) listados (as) abaixo:

Protocolo Nome Servidor
Matrí-

cula
Cargo 
Efetivo

Deferimen-
to/ Indeferi-

mento

Data do 
início do 

afastamen-
to

20474/2025
KÁTIA VIANA 

12835 P.E.B- II Deferido 02/12/2025

19612/2025
ROSANA LIMA 

SIQUEIRA
9836

P.E.B 
III- Educ.

Fisica
Deferido 04/12/2025

 

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA

CONCORRENCIA Nº 027/2025 – Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados 
por intermédio de agência de propaganda, cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a conceitua-
ção, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 

as métricas e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos no Termo de Referência. A 
Comissão de Contratação avisa aos participantes e demais interessados na licitação relativa a CON-
CORRÊNCIA Nº 027/2025,que será realizada, a partir das 10h do dia 10 de dezembro de 2025, no 

 EXTRATO DE CONTRATO

CT Nº 131/2025 – Adesão Nº 022/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
planejamento, organização, execução, instalação, manutenção e desmontagem da decoração nata-

-
turas necessárias para a realização do “Natal de Santa Luzia – 2025”, abrangendo diversos pontos 

-
nistração municipal. Valor: R$ 637.910,00. Contratado: JOÃO LUCIO VINAGRE DA SILVA ME. 
Vigência: 05/12/2025 a 04/02/2026. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 
GERAL

EXTRATO DA SEGUNDA REUNIÃO DE GESTÃO DA COMISSÃO 
MULTIDISCIPLINAR ESPECIAL RESPONSÁVEL PELA IMPLANTA-
ÇÃO DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIA-
FIC E OS GESTORES MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS PELO PODER 

EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO E INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA (IMPAS)

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2025, a Comissão Multidisciplinar Especial do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIA-
FIC e a Controladoria Geral, Compliance e Auditoria Interna – CGAI, a Presidência da Câmara 
Municipal de Santa Luzia, o representante da Gerência de Licitações e Contratos (representando 
o Poder Executivo Municipal) e a Presidência do Instituto de Previdência e Assistência Social de 

Cristina Dolores Ferreira, Ângela Oliveira Santos, Glaucon Durães da Silva Santos, Suzane Duarte 
Almada, Janaína Santos Carneiro, Audrey Nasci-Beli Fonseca, Daniel Alexandre de Brito, Kassia 
Andrea Oliveira Gabriel, Thais Suellen Barbosa da Silva, Letícia Vieira Tavares, Charles Franz de 
Oliveira Lopez, Glayson Johnny Gonçalves Coelho, Marcos Paulo Alves Barbosa, Izabela Cristina 

de Oliveira, e Taise Catarina Pereira Carvalho, cuja discussão em plenária encontra-se abaixo:

“A reunião de Gestão da Comissão Multidisciplinar Especial responsável pela implantação do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIA-
FIC com os gestores municipais do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo Munici-
pal, bem como a Presidente do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social (IMPAS), 
integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas da Câmara Municipal, e 
demais servidores iniciou-se com a apresentação dos conceitos e legislações aplicados ao SIAFIC, 
as apresentações dos membros integrantes, nomeados pelas Portarias 03/2025 (IMPAS), 143/2025 
(Poder Legislativo Municipal) e 25.407/2025 (Poder Executivo Municipal) pelo Sr. Júlio Cássio 
Silva Abreu. O Sr. Júlio deu continuidade à pauta frisando as atribuições da Comissão constantes no 

-
gedoria-Geral do Município e à Câmara Municipal o descumprimento de ações, prazos ou acordos 
que prejudiquem a implantação e o funcionamento do SIAFIC”. O Sr. Glayson Johnny Gonçalves 

todas as movimentações, cobranças de providências e deliberações da Comissão estão disponíveis 
nas atas publicadas de cada reunião, bem como nos ofícios enviados aos titulares de mandato da 

o Sr. Júlio informou que o Processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) está disponível, no 
âmbito interno da Prefeitura, a todos os integrantes da Comissão, bem como disponibilizará sempre 

à Prefeitura. Seguindo a pauta, o Sr. Júlio apresentou as vantagens da implantação do SIAFIC para 
o Poder Executivo e Legislativo, principalmente por se tratar de uma ferramenta que corrobora com 
a transparência, o controle interno, accountability e controle externo, destacando alguns quesitos 
mínimos do Decreto 10.540/2020. Em sequência, o Sr. Júlio fez um apanhado da produção da Co-
missão nos últimos 11 meses, que se concentrou em estabelecer parte das regras de cunho contábil, 
sob-responsabilidade da Subcomissão circunscrita à Comissão principal. O Sr. Júlio informou que 
foram disponibilizadas para a Secretaria Municipal de Finanças as minutas revisadas pelos integran-
tes da Subcomissão dos projetos de lei que versam sobre o ressarcimento à conta do erário, diárias 

que a Procuradoria Geral do Município emitiu nota técnica sobre a minuta da lei de ressarcimento e 
que o processo foi concluído na Secretaria Municipal de Finanças. Em relação à minuta do projeto 

-

contábeis será construído pela Subcomissão e submetido ao consultivo municipal, mas que é desa-
-

por encargo de participação na Comissão, a celeridade na contratação dos sistemas estruturantes e 
-

Glayson Johnny questionou se as mesmas deveriam ser concedidas pelo Poder Executivo, o que foi 

-

Lopez informou que o processo encontra-se em fase adiantada, com a publicação de abertura do pro-

à publicação aos presentes, realizada em 14/11/2025. Ainda sobre o tema, o Sr. Júlio relembrou o 
conteúdo da primeira reunião de gestão, cujo Poder Executivo se comprometeu a disponibilizar os 
sistemas estruturantes para trabalho em paralelo aos sistemas contratados pela Câmara e IMPAS, de 

e descontinuidade ou não dos sistemas até então contratados em processo independente da Prefeitu-
ra. Na ordem, o Sr. Marcos Paulo Alves Barbosa informou aos presentes que a Controladoria Geral, 
Compliance e Auditoria Interna está se movimentando internamente e formando grupo de trabalho 
para produção das minutas dos projetos de lei de segurança e acesso à informação. O Sr. Júlio en-
cerrou sua fala advertindo que a Comissão detém um poder limitado e que compete aos titulares dos 
Poderes Executivo e Legislativo as decisões que consubstanciarão as ideias propostas. A reunião 
encerrou-se com o compromisso dos presentes em se reunirem novamente em data a ser agendada, 
para apresentação dos resultados elencados no Decreto 4.507/2025.”

Link para Ata da Reunião:

 

Júlio Cássio Silva Abreu

Presidente da Comissão Multidisciplinar Especial do SIAFIC

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA Nº  13 /2025

Dispõe sobre a designação de emissor de parecer técnico para análise de parcerias celebradas 
nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONSIDERANDO a necessidade de emissão de parecer técnico para a instrução dos pro-

Organizações da Sociedade Civil, conforme previsto na Lei nº 13.019/2014 e demais normativos 

RESOLVE:


